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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HíOJETO ns LEI ITO 5"?

33/97
PROJETO DE LEI
I4UMER0 PR0PRI0=.3
PROTOCOLO GERAL.3 605/
DATA PROTOCOLO 3 14/03/97

Denomina Logradouro Publico e

dá oiitras providencias.

Artigo 15 _ Pica denominada Rua Neuza Oortez a via cue liga

a, Av. Domingos Dads,lto para-lela ao cemitério Oa
choeiro Parcue " IBC Cachoeiro de Itapemirim,

Artig;o 25 _ Esta, lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de março de 1997.

Walter Gomes -/Wereador 'HJDB

JüS típica TINA

A 3ERTI0EITA NEUZA COETEZ SEA DE PAMÍI.IA TRADICIONAL DO BAIE_

EO IBC, PAZIA PAETE DA PASTORIL DA SAÚDE, TENDO SIDO PIjSSOA
DE ALTA ESTIMA DA COMuEIDADE, MERECENDO POIS S3TA HOMENAGEM.

Aprovado em. Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Sessão /6/ OG 11922.

preãidsiit©

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne 32 /'=pr

PROJt.Tu Dt LEI ^ Denomina Logradouro Publico e
WüMERO PRDPRIO. . s 38/97

PiROTQCOLD GERAL, s 665/97 ' outras providências,
DATA PROTOCOLO..s 14/03/97

Artigo Í2 - Pica denominada Rua Neuza Cortez a via cue liga

a Av. Domingos Dadalto paralela ao cemitério Oa

choeiro Parque " IJ3C Cachoeiro de Itapeii)irim.

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de março de 1997.

Walter Gomes -^^ereador HííDB

JUSTIFICATIVA

A 3ENH0RITA. NEUZA .CÕETEZ ERA DE PAMÍLi/i TRADICIONAL DO BAIR

RO IBC, PAZ IA PARTE DA PASTORAL DA SAÚDE, TENDO SIDO PIíSSOa'
DE ALTA E3TIRLA. DA COIvTüNIDADE, MJ®ECEND0 POIS E3TA HOMENAGEIA,

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne

PROJETO DE LEI Denomina Logradouro PuLlico e
NUMERO PROPRIO..S 3S/97

PROTOCOLO GERAL, s 665/97 outras providencias,
DATA PROTOCOLO..s 14/03/97

Artigo 12 - Eica denominada Rua Neuza Oortez a via rue liga

a Av. Domingos Dadalto paralela ao cemitério Oa

choeiro Parçue " IT30 Oachoeiro de ItepeiDiriin,

Artigo 22 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua puLlica-

■  ,■ ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de março de 1997,

7/alter Gomes -/Wereador PMDB

JUSTIFICATIVA

A 3ENN0RITA, NEUZA CÒETEZ ERA DE FAMÍLM TRADICIONAL DO BAIR

RO IBC, FAZIA PARTE DA PASTORAL DA SAÚDE, TEDDO SIDO PJiSSOA
DE ALTA ESTBLl DA COMUNIDADE, MíEECENDO POIS ESTA HOMENAGEM.

VEREADORES ygç _ 002/20000/94



y

\

ms

f  *

5  ̂ tPREFEITURA- MUNICIPAL DE- NITERÓI
SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLIC

; SERVIÇO FUNERÁRIO ̂ >

OS

Süllf OE SEPlILTIlMEIlTn

I  í j.
©emifênGi|-aé?iC

iÇ&.-íí-Jà^v■

\-f^>m a

ç- Vi

i  Segue,V r
i  /

\  ! iiy V

idade

^para ser sep

qu

0O'^£ ..

J ^

{  nacjopáJíiáede
I  â('fS^' ^«1
i e'sfâdo,d^ít-^fZ
I  ía >
' catacumUíf ou cov^ jasa n °

ni
paoj.obitQ'^"

T"A

V

'"C<?X<^ r -
("•A jrti">C "ííf-s

/^ '
cemitar^o em carneiro,

'do;-0artç
"im ^

taçre, ni^&ilanie!
v:iV

__zQna de x - x
'  C >'>h-!swir

-  V ^ *
enstando a seguiniej^ausa mortis"

n'''v.

/  '-
TV

m^atestají^^elo dpijw

f saindo o tóretro d i9^.
n r  M

J ■fibaVro /n * (horàs cfo dias
A

recibo n^*

V  "N

•  A /

classe guia deste sServiço

f-NiterdtÇ-^^a
TV

de 19

4  ® S

RUNGIO RVIÇOIO
í-n-í:*

W
~ ^ P ^ >'i il ^

K  > 1 V  íSVt V

-  v> ^>£m
r-?

i^c- -i
■m -,(( V 1,  í V ^



<o
íhs PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÚI

SUPERINTENDÊNCIA ; DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÜBLICAS

SERVIÇO FUNERÁRIO

,.

GUIA

275

db3íxo dséínâdo, morador á rua

bairre TesponaiTap^or este funer íuiaráji^(w4 'Compar8ceu3_^ste Serviço à
encarregou-se do sepultamento à'é

sexo'' nacionalidade i d a d e... s. cor

que faleceu .de

atesletr? óbito outo ^ívííL:..^^^^;^aiiTdb o fêfêtro dó j^H^nScai:

encomendou o seguinte:

n.

município d

irro

para o cemitério d

urna classe , metrage
CrS

caixão classe.,_[( metrage
Cr$ vH

incocha classe^ ■
Cr$_

LO
!r$_.

entsfla.roo salda de corpo
. , '/

".'Tiunicipal (ou taxa da particular)

jogo de eça ;

carneiro, catacumba n.'

- sepultura rasa n!'

Cr

4-^--

quadra
O

m :ziz^:m
r«-- - yyA-^2S

ZÁ-&J2...
-  -- : '■ \ . .

em que possa incorrer segundo, dis

cota de previdência social (federal)..
i

taxa de expediente

soma
gn

o.'■rv rfV;ír.íVr- responsabiliza-se pelo, paga
dos cemitérios e Depártamèhto de 3a'úde'-PúÈÍi^^^^ ' íi 'i ulamento

.;r r-
Transfiro os direitos do presente a

do morto.

.R

Recebi á idqu CrSam

STEf^vicerFUNCIO



o

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOT JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE .MI...; - N° 33./31.

INICIATIVA: _....WAIfflm...G.0]ffiS. -

RELATOR: ^ -

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que denoinina via púlíliGa#

"RUA NIIUSA CORTEZ"

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta
Comissão•

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encamin-bamento regalar da matlria»

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto ̂ om o Relator.

VOTO DO MEígBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unaaimidade de seus memlDros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 02 de abril de 1997.

JOSjí CjARLOS ̂ ABADINE - Presidente

IRA - RelatorMMAR P

TÚLIO-^UAlíS^ro ARCANJO - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



MAMQO

GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -o F -

CÜHÍSSSÜ Dí:! ÜBííftÜ frl ííliRVÍGÜS PÚBLICOS

PROJETO BE LEI Ho- 03^/97.

JNiCIATiVAí EDIL WALTEjí OÜMES

RELATORi LUIZ CARLOS FONSECA

fiiiLóIl Lilil í Ji;

Benomina via pública.

A  proposição esfcá roaular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yQIQ-M-EBESIDEMIEs

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yQIQ_M_IIIEtlEEQs

Voto com o Relator.

KíECISSQ

Decide esta Comissão» por unanimidade de seus membros» pelo
encaminhamento regular da matéria» observadas as normas
regimentais.

Sala das Comissões» 05 de iU/FTiitO de 1997.

JOSÉ 5ABADINE. - Presidente

LUI2Í dAREOS^FONSECA ~ Relator

EDrS©N-VALENTIM FASSAREELA - Membro

RUA BARAD DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1C

TELyPABX: [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.


